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LEI MUNICIPAL Nº 3.533, DE 20 DE ABRIL DE 2017. 
 
 
EMENTA: DISPÕE SOBRE O DESEMBARQUE DE MULHERES E IDOSOS, USUÁRIOS 

DO SISTEMA DE TRANSPORTE COLETIVO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS 
decreta, e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a 
seguinte Lei: 

 
 
 
Art. 1º As mulheres e os idosos que utilizam o transporte coletivo urbano de passageiros podem 
optar pelo local mais seguro e acessível para desembarque a partir das 22:00 horas e até às 5:00 
horas da manhã do dia seguinte. 
 
Art. 2º A parada para desembarque deverá ocorrer em local que obedeça ao trajeto regular da linha e 
onde não seja proibida a parada de veículos. 
 
Art. 3º As empresas do transporte coletivo deverão fazer campanhas orientativas aos seus motoristas 
para que cumpram a determinação contida nesta Lei e devem colocar adesivos em local de grande 
visibilidade, no espaço interno de todos os ônibus e micro-ônibus utilizados no sistema viário, que 
informe sobre o número e o conteúdo desta Lei. 
 
Art. 4º As despesas decorrentes desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário. 
 
Art. 5º O Executivo regulamentará esta lei, no que couber, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a 
contar da data de sua publicação. 
 
Art. 6º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS. 
Aos vinte dias do mês de abril do ano de dois mil e 
dezessete. 
 
 
 
 

MARIO DE OLIVEIRA TRICANO 
= Prefeito = 
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